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"A lte ra  a l íq u o ta  p a ra  f in e  de cá lc u lo  de IPTU"

A Câmara Ironieip a l  de Pedra Sele, ap rova , e eu , . ílv a rc  J e -  
s i e l  do l i r a ,  P r e fe i to  M unicipal promulga e san c io n a  a se g u in te  l e i :

A rtig o  i s  -  “Tc c á lc u lo  do Imposto P re d ia l  e 
t e r r i t o r i a l  ÜrTõano as  a l íq u o ta s  a  sceren a p lic a d a s  sobre  o v a lo r  v en a l 
dos im o v e is  s e r ã o :

a ) -  T ra tan d o -se  de te rre n o .  ......... 1 ,5 /

b ) -  T ra tan d o -se  do e d if ic a ç ã o .............................. C,5^
A rtig o  22 -  Revogadas as d isp o s iç õ e s  em c o n trá 

r i o ,  em e s p e c ia l  os a r t ig o s  11 e 55 da L ei nfi 28 /84 , a l te r a d a  p e la  

i s  8 /35  e 22/85 , e s ta  l e i  e n tr a  em v ig o r  na d a ta  de sua  p u b licação .
I r e  f e i tu r a .  M unicipal de P edra l e i a ,
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